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Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Ref.:  Pregão Eletrônico nº 028/2022 –
DECOMP/DA

Obj.: Contratação de empresa
especializada para Prestação de serviços
médicos na área de Saúde do Trabalho
para elaboração e execução do Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional
- PCMSO, bem como desenvolver ações
complementares tais como: Exames
laboratoriais de diagnós cos, serviços de
Medicina do Trabalho, Odontologia,
Psicologia e Assistencial Social,
Fornecimento de Sistema de Gestão e
Elaboração do Programa de Controle
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e
Laudos médicos com foco a fornecer
dados e informações para o e-social, no
formato xml tal qual a Lei exige e a
empresa contratada deverá u lizar e
fornecer  acesso ao sistema operacional e
informacional compa vel com as
atualizações da legislação, considerando
também, layouts de informações a serem
prestadas ao eSocial; bem como,
ferramentas de gestão da informação para
o acompanhamento dos indicadores,
painéis e demais recursos tecnológicos
que auxilie na implantação de medidas
para reduzir custos e colaborar com o
aumento de qualidade de vida dos
empregados. Deverá ofertar também os
serviços de tele-saúde, garan ndo
atendimento de funcionários por
enfermeiras, clínicos gerais, psicólogos.



 

1. DA INTRODUÇÃO

O PE nº 028/2022 – DECOMP/DA teve sua retomada publicada no dia 20 de julho de
2023, com abertura do certame prevista para o dia 03 de agosto, às 09h.

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3.  DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXXXXXXX fez a seguinte indagação:

 

Pedimos esclarecimentos quanto aos itens do Edital abaixo: Item XXI – Habilitação
Técnica

 

7.7. Quando o documento e/ou cer dões apresentadas não informarem a
sua validade deverão estar datados dos úl mos 90 (noventa) dias, exceto
a Certidão de que trata o inciso VI do subitem 7.2.2, deste Edital.

 

Essa data de emissão data dos nos últimos 90 dias? Não ficou claro

 

Quanto ao item:

 

7.3. Os documentos necessários à habilitação, quando enviados ao
pregoeiro, deverão ser apresentados em original, ou por qualquer
processo de cópia auten cada por cartório ou mediante cotejo das cópias
com os originais pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio ou
publicação em órgão de imprensa oficial.

 

Pergunto:

As declarações anexas no edital devem ser auten cadas quando cadastrada na
plataforma para participação no certame

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

Em resposta, este DECOMP/DILIC responde:

 

1. A cer dão de falência e concordata que não constar data de vencimento, deverá ter
sido emitida nos últimos 30 dias.



 

2. O Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, nos informa que:

Capitulo II - Dos procedimentos

Critérios de julgamento das propostas

Art.8 O processo rela vo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

[...]

§ 1º  A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este ar go, constantes dos arquivos e
registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação
de contas.

 

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no
seguinte endereço eletrônico:  Portal da NOVACAP e  Banco do Brasil.
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